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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé V /

CNPJ 08.924.037/0001-18

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 04/2022

CONTRATO N.° 12/2023

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ - PB E A EMPRESA
ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS/LINS SERVIÇOS E CONSULTORIA.

Contrato de Prestação de Serviços, que entre si celebram de um lado A PREFEITURA
MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, pessoa jurídica de direito
público, com sede na Avenida Áurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de Santa Fé,

^nscrita no CNPJ/MF sob o n.° 08.924.037/0001-18, por seu representante legal
ANTÔNIO LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20, aqui denominado de CONTRATANTE,
e do outro lado a empresa, ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS/LINS SERVIÇOS E
CONSULTORIA, CNPJ: 40.729.318/0001-22, com sede na Rua Vital de Sousa, N." 58, 1
Andar, Edilson Alves, Município de Marizópolis - PB, CEP: 58.819-000, representado pelo
Sr. ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS, portador do CPF sob o n° 034.160.744-40 e RG
sob o n° 2422391 SSDS/PB, residente e domiciliado na Cidade de Marizópolis - PB,
doravante denominado CONTRATADO, celebram o presente contrato advindo do processo
de Dispensa de Licitação n" 04/2022 e de acordo com o art.75, inciso II da Lei
14.133/2022 e pelas cláusulas e condições que seguem:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ASSESSORIA E CONSULTORIA JURÍDICA
- ADMINISTRATIVA JUNTO A COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL

^DE BONITO DE SANTA FÉ.

DO REGIME DE EXECUÇÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - O objeto deste contrato será executado por execução indireta, sob
o regime de empreitada por preço global - art. 6, inciso XXIX da lei n° 14.133/2022, e com
o fornecimento parcelado dos serviços.

DO VALOR E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

CLÁUSULA TERCEIRA - A Contratante pagará ao Contratado pelos serviços executados,
a importância de R$ 3.700,00 (Três MU e Setecentos Reais) mensais, perfazendo assim
o valor global de R$ 40.700,00 (Quarenta MU e Setecentos Reais), durante o período da
contratação de 11 meses, que será pago com recursos do orçamento da Prefeitura
Municipal de Bonito de Santa Fé - PB.
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ESTADO DA PARAÍBA

Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
CNPJ 08.924.037/0001>18

Parágrafo Primeiro - O valor correspondente a prestação dos serviços executados será
depositado em conta corrente do Contratado, através de ordem bancaria ou transferência;

Parágrafo Segundo - Não será efetuado qualquer pagamento ao Contratado enquanto
houver pendências de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou
inadimplência contratual.

DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

CLÁUSULA QUARTA - A vigência do presente contrato será de 08 meses, contados a partir
da data de sua assinatura, indo atê o dia 31 de dezembro de 2022, nos termos do art. 105,
da Ui n." 14.133/2022.

"do pagamento E do FATURAMENTO

CLAÚSULA QUINTA - O pagamento das despesas decorrentes da execução dos serviços a
que se refere o presente Contrato será realizado com Recursos Orçamentários da Prefeitura
Municipal de Bonito de Santa Fé - PB;

Parágrafo Primeiro - Será emitida nota fiscal, fatura ou documento equivalente, onde os
pagamentos serão efetuados, após o atesto da execução dos serviços pelo Presidente e
outros com poderes a eles delegados, acompanhado da respectiva documentação fiscal.

Parágrafo Segundo - Os pagamentos serão efetuados observando - se a ordem cronológica
para cada fonte diferenciada de recursos, conforme estabelecido pelo Art.141, da Lei n.°
14.133/2022.

DO REAJUSTE CONTRATUAL

CLÁUSULA SEXTA - Os preços não sofrerão qualquer reajuste durante a sua vigência,
sendo respeitadas as condições estabelecidas na Licitação modalidade dispensa N°
04/2022, permanecendo irreajustáveis.

DOS RECURSOS E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CLÁUSULA SÉTIMA - Os pagamentos das despesas decorrentes da execução dos serviços
deste contrato, correrão por conta de recursos do Orçamenta da Prefeitura Municipal de
Bonito de Santa Fé - PB, para atender o empenhamento que será na seguinte rubrica:
UNIDADE ORÇAMENTARIA; 02.060 Secretaria da Educação - 12 361 1001 2010
Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental-MDE - ELEMENTO DE DESPESA -
33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1001 2011 Manutenção
das Atividades do Ensino Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1001 2015 Manutenção do Ensino
Fundamental - Fundeb ■ 30%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30, ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1001 2022

LDENBERGUE UNS DOS ^
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Manutenção do Ensino InfantU - Fundeb 30%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1001 2030 Manutenção da
Educação FUNDEB 35% VAAT - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros Serviços
de Terceiro Pessoa Jurídica.

DA LEGISLAÇÃO E FUNDAMENTO LEGAL

CLÁUSULA OITAVA - As partes do presente contrato sujeitar-se-á às disposições da Lei
Federal n° 14.133/2022, as Cláusulas Contratuais e ao disposto no Processo de Dispensa
n.° 04/2022.

"^AS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

CLÁUSULA NONA - Constituem obrigações do Contratado:

a) O Contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da prestação do serviço, não
podendo ser argüido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento dos referidos serviços;

b) Observar, rigorosamente, as especificações apresentadas pela CONTRATANTE, zelando
pela fiel execução dos serviços, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários;

c) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições exigidas para a habilitação na licitação, ou para a
qualificação, na contratação direta;

d) Fica obrigado a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da
Previdência Social e para aprendiz.

e) Reter na fonte os tributos e as contribuições elencados nas disposições determinadas
pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as instruções normativas
vigentes.

í) Responder pelas conseqüências da inexecução do contrato;

g) Responsabilizar-se pelos encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da
execução deste CONTRATO.

h) Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE

03/07
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ESTADO DA PARAÍBA '/ >,
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.924.037/0001-18 ^ . /

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE j :

CLÁUSULA DÉCIMA - A contratante obriga-se a:

a) Efetuar os pagamentos na forma convencionada no presente instrumento, desde que
atendidas às formalidades pactuadas;

b) Notificar o Contratado, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na
execução do objeto especificado neste contrato.

c) realizar a fiscalização, controle e acompanhamento da execução do objeto do presente
contrato.

^AS PENALIDADES E SANÇÕES

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - O licitante ou o contratado será responsabilizado
administrativamente pelas seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do
contrato; II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; III -
dar causa à inexecução total do contrato; IV - deixar de entregar a documentação
exigida para o certame; V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato
superveniente devidamente justificado; VI - não celebrar o contrato ou não entregar a
documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de
validade de sua proposta; VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do
objeto da licitação sem motivo justificado; VIII - apresentar declaração ou
documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato; IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento
na execução do contrato; X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de

•-qualquer natureza; XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da
licitação e XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846. de 1° de agosto
de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas
previstas no Caput as seguintes sanções;

I - advertência;

II - multa;

III - impedimento de Ucitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três)
anos;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três)
anos e máximo de 6 (seis) anos.

04/07
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CNPJ 08.924.037/0001-18

§ 1° Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;

II - as peculiaridades do caso concreto;

III - as circunstâncias agravantes ou atenuamtes;

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública;

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Segundo - No caso de atraso injustificado no cumprimento das
"Obrigações contratuais, no que diz respeito ao prazo para a execução dos serviços, será
aplicada multa de mora a incidir sobre o valor total do contrato ou parcela em atraso,
conforme o caso, no percentual de:

a.l) de 1% (um por cento) sobre o valor contratado por dia de atraso, na inexecuçâo
do objeto deste contrato, ate o (trigésimo) dia e/ou constado o desacordo com as condições
estabelecidas.

b) No caso de descumprimento das obrigações contratuais executadas as situações
previstas no subitem anterior será aplicada multa compensatória no percentual de:

b.l) de 15% (quinze por cento) a ser aplicada sobre o valor do empenho, referente a
execução do serviço não executado no caso de inexecuçâo parcial do serviço;

b.2) de 30% (trinta por cento) a ser aplicado sobre o valor do contrato no caso de
inexecuçâo total da prestação do serviço.

Parágrafo Terceiro - O valor da multa aplicada será descontado no pagamento e, quando
for o caso cobrado judicialmente;

DA RESCISÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O presente Contrato poderá ser extinto
Administrativamente nas hipóteses previstas nos arts. 137 a 139 da Lei n" 14.133/2022
sem que caiba ao CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das
penalidades pertinentes, assegurando o contraditório e a ampla defesa, podendo ser
realizado das formas descritas a seguir:

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso
de descumprimento decorrente de sua própria conduta;

ILDENBERGUE LINS 05/07
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Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé
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II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou
por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração;

III - determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula
comproraissória ou compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

DAS INSTRUÇÕES E NORMAS PARA RECURSOS

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Contra qualquer ato advindo da CONTRATANTE caberá
recursos nos termos do art. 165 da Lei n.° 14.133/2022.

DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I
do caput do art. 124 da Lei 14.133/2022, o contratado será obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas
compras, e, no caso de reforma de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos
será de 50% (cinqüenta por cento), conforme previsto no Art. 125, da I^i 14.133/2022.

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - O contrato poderá ser alterado pela CONTRATANTE de
acordo com o que estabelecido no art. 124, incisos I e II, da Lei n° 14.133/2022.

DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - A publicação resumida do instrumento de contrato ou de
seus aditamentos na imprensa oficial (J.O.M), que é condição indispensável para sua
eficácia, será providenciada pela Administração prazo de até 10 (dez) dias úteis.

DO FORO COMPETENTE

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - O foro da Cidade de São José de Piranhas - PB é
competente para dirimir todas as questões oriiondas deste Contrato, excluído qualquer
outro, por mais especial e privilegiado que seja. E, para firmeza e validade do que aqui
ficou estipulado, firmou-se o presente termo em 02 (duas) vias de igual teor, que, depois
de lido e achado conforme, é assinado pelas partes contratantes e por duas testemunhas
que a tudo assistiram.

Bonito de Santa Fé - PB, 07 de fevereiro de 2022.

06/07
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ESTADO DA PARAÍBA
Prefeitura Municip^ Bonito de Santa Fé

CNPJ 08.024.037/0001-18

ía Filho

PREFEITURA DE SANTA FÉ
ANTÔNip^CENA FILHO
Prefeito^onstitucional
CONTRATANTE
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ILDENBER6UE LINS DOS SANTOS/LINS SERVIÇOS E CONSULTORIA
CNPJ: 40.729.318/0001-22

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome: CPF:

Nome: CPF:

07/07

Impresso por convidado em 10/08/2023 20:30. Validação: 0CED.8C9A.9810.1BD9.4081.519D.A9CB.9EEA. 
[PDF] Publicidade do(s) contrato (s). Doc. 14237/22. Data: 16/02/2022 13:44. Responsável: Joao L. de S. Neto.

13

13



ESTADO DA PARAÍBA .,..
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé oi.HAt.1. . .'

CNPJ 08.924.037/0001-18

EXTRATO DO CONTRATO N." 12/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.° 04/2022

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ - PB,
CNPJ: 08.924.037/0001-18 e ILDENBERGUE LINS DOS SANTOS/LINS
SERVIÇOS E CONSULTORIA, CNPJ: 40.729.318/0001-22.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E PEDAGÓGICA,
DESTINADO AO FORTALECIMENTO E ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/2022.

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesas referente a execução da
prestação de serviços para atender o empenhamento será pago com recursos
da Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé, em conformidade com o art.
75, inciso II da Lei 14.133/2022 e alterações posteriores, sendo que o
pagamento será efetuado através da DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.060
Secretaria da Educação - 12 361 1001 2010 Manutenção das Atividades do
Ensino Fundamental-MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1001 2011 Manutenção das
Atividades do Ensino Infantil - MDE; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1001 2015
Manutenção do Ensino Fundamental - Fundeb - 30%; ELEMENTO DE
DESPESA - 33.90.30, ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39, Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 365 1001 2022 Manutenção do
Ensino Infantil - Fundeb 30%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39,
Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 1001 2030
Manutenção da Educação FUNDEB 35% VAAT - ELEMENTO DE
despesa - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica.

VALOR MENSAL: R$ 3.700,00 (Três Mil e Setecentos Reais)
VALOR GLOBAL: R$ 40.700,00 (Quarenta Mil e Setecentos Reais)

VIGÊNCIA: 07/02/2022 À 31/12/2022

DATA E ASSINATURA: Bonito de Santa Fé - PB, 07 de fevereiro de 2022,
ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito e Empresa Contratada.
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Paraíba , l i dc Fevereiro de 2022 • Diái io Oficial dos Municípios do Esiado da Paraíba • ANO Xíll | N" 3046

WOÇÀO DE APLAUSO.Ao bioquímico ANTONIO BISMARK
DE SOUSA CARDOSO, que vem prestando relevantes serviços no
Hospital Honorina Tavares.

JUSTIFICATIVA;

Em Plenário

MOÇÃO DE AP],AUSO N" 004/2022,
Em, Kl dc Fevereiro dc 2022.

FomiaiRet^lmcnli) Interno - IV do Art. 140.
Motivo:APL.AUDlR.

Homcnayeado: FRANCISCO FELIPE LEITE PEREI1L\

FRANCISCO BENIGNO BARROS, vereador no pleno exercício
das minlia.s atividades parlamentares c no uso das atribuições que mc
são legalmente conferidas.
Venho eom o mais devido respeito, pcniuie a Iwinrosa pre.scnça de
Vossa Excelência, para em conformidade com o que reza o Art. 140.
Inciso IV dü Regimento Inlcriio desta ca.sa, apresentar:

MOÇÃO DF. APL.AUSO.Ao Diretor do Hospital Honorina Tavares
FRANCISCO FELIPE LEITE PEREIRA, pelos relevantes
serviços prestados a saúde buscando sempre atender a ]io|Hilaçào dc
forma acolhedora.

„ aTIFICATIVA:

Em Picnúrio

MATfíUI.AS EM VOTAÇÃO

PRO.IE rO DE LEI N" 001/21)22.

AUTOR: VEREADOR .lOSÉ
RAMALHO

PERICI.ES MEDEIROS

Dcrtomina dc João Boscii dos Santos ( Bosco soldado), rua do

Conjunto Ilabilaeloiial José Iléliton Ramalho
( Barro/ão), cin nossa cidade e dá outras providências.

Situação da Malérla: A MATÉRIA RECEBEU O PARECER DA
COMISS.ÀO DE Jll.STICA E REDAÇÃO E ESTÁ APTA PARA
VOTAÇÃO.

MOÇÃO DE PESAR N' 001/2022.
Em, 03 de fevereiro de 2022.

Forma: Regimento Interno - VII do Art. 151

^^tivo: PESAR

.  ..mcnagcada: JOSÉ DE SOUSA NEVES.

JOSÉ PÉRICLES MEDEIROS RAMALIIO, vereador em pleno
exercício das atividades parliiiiiciitares. no uso das atribuições que
mc são Icgaimciitc cotiferidus. vem com o mais devido respeito,
perante a honrosa c superior presença dc Vossa F.xcelêiicia, para.
dc conformidade com o que me c legalmente permitido, assentado
no Ari. 151, Inciso VII do Regimeiilu Interno desta easa.

apresentar:

MOÇÃO DE PESAR: a família NEVES , pela perda irrcparfivcl do
Senhor JOSÉ DE SOUSA NEVES.

JUSTIFICATIVA:

Em plenário.

MOÇÃO DE APLAUSO N° 001/2022, Em, 03 dc Fevereiro dc
2022.

Forma:Rcgimenln Interno - IV do .Art. 1411.

MolivoiAPI.AUlHR.

Homenageado: CIOVANNV DE SOUSA LIMA

MARCOS ANTONIO PINTO DE SOUSA, veieador no pleno
cxcrcicio das minhas atividades parlamentares c no uso das
atribuições que mc são legalmente conferidas.
Venho com o mais devido respeito, perante a honto.sa presença de
Vossa Excelência, para ein conibimidadc com o qne rc/a o An. I4ü.
Inciso IV do Rcgimemo Imemo de.sla casa. aprc.sentar:

ícaçao pelaMOÇÃO DE APLAUSO.Ao eserilor o Mestre
UFPB. o nosso conterrâneo CIOV.ANNV DE SOU

foi premiado no edital literário da Paraíba llcrnian^Josc. que integra
a lei dc Emereêiicia Culliiral Aldir lllanc em nosso êsiÜflflÇEf?'" v

^  f^OLHAai-i

JUSTIFIC.A riVA: .
Em Plenário

Pnbliciul» por:
Jo.se Soares de IJrito Filho

Código ldenIineadnr:E47F14l)li

COMISSÃO PERMANEN TE DE EICI TAÇÃO
TERMO DF. Al).llimC \Ç\0

DISPENSA DE EICI TACÃO N." Itl/2tl2;

TERMO Dl. AD.IUl)K ACÃO

O PREFEITO MUNICIPAE DE BONITO DE SANTA FÉ. F.slado
da Paraíba, usando dc suas atribuições Icgai.s e em conformidade eom

0 que dispõe a l.ci de n" 14.133. de 01 de abril de 2022. resolve
ADJUDICAR a decis:ão da Comissão Pcrmancme de l.icilação. ao

Pmeesso de Dispensa de Licilaç.âo N." 04/2022. objetivando A
CONTRATAÇÃO DE l/MPRHSA l'ARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ASSESSOlUA TÉCNICA. ADMINISTRATIVA E
PEDAGÓGICA, DES TINADO AO EOR TALl/t IMENTO E
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO, cm favor da empresa qual .seia. lEDEMÍERfJUE
LINS DOS SANTOS/LINS SERVIÇO.'. E CONSl ETORIA.

CNPJ: 40.720.31,S OOOl-22. com sede na Rua Vila! de Sousa, N." 5í<.
1 Andar. Edilson Alves. Mimicipio dc M;iri/ópolis PB. ("EP:
5S.8I9-000. leprescnlado pelo Sr. lEDENBKUCUE LINS DOS
SANTOS, portador do ÇPl sob o n" 034.iPO.7.14-40 e RG sol) o ii"
242239! SSDS/PB, residente c domiciliado n:i ( idade de M:iri/ópolis
- PB. pelo valor de RS 3.700,00 ( Três Mil e Scfccenlos Reais)
mensais, perfa/eiido assim o valor global de RS 40.700.00 (Quarenta
Mil e Seteeentos Reais), duranle o período da contratação de 1 1
mo.ses.

Runlto de Santa i''c - PB. 07 de revereiru de 2022.

ANTÔNIO LVCF.NA FIUIO

Prefeito Consiitucional

Pultiicndr) por:

I laiicimagna Feilosa Pinto
Código Idcnlilk:iilor:.SA584l5A

COMISSÃO PERMANENTE DF, ElcrrAÇAO
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

DISPENSA DF. LICITAÇÃO N." 04;2022

TERMO DF. HOMOLOGAÇÃO

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONITO DF, SANTA FÉ. Estado
da Paraíba, usando dc suas atribuições legais e em conformidade com
0 que dispõe a Lei dc n" 14.133, de ü'l de abril de 2l)22rrc!íólve
HO.MOLOGAR a decisão da Comissão Permanente de Eieilaçào. ao

Processo dc Dispensa dc Licitaçiio N." 114 2022. objeiivando A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DOS
SERVIÇOS DE ASSESSÜRIA TÉCNICA. ADMINISTRATIVA E
PEDAGÓGICA. DESTINADO AO EOR I ALICIMENTO E
ATENDIMENTO DAS DEMANDAS D.\ SECRETARIA DE

EDUCAÇÃO, em favor da empresa qual seja: lEDENÍJERGUK
LINS DOS SAMOS/EINS SERNIÇOS E CONSUETORIA.
CNPJ: 40.729.318 0001-22. com sede na Rua Vital de Sousa. N." >8.

1 Andar, Edilson Alves. Municipio de Mari/ópolis PB. CEP:
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58.819-000. representado pelo Sr. ILDENBKRGLM UNS DOS
SANTOS, portador do CPF sob o ri' 034.100.744-40 e RG sob o ri'
2422391 SSDS/Pn. re.sidcnlc c tiomiciiiado lui Cidade de Marizópolis
- PB, pelo valor de RS 3.700.00 (^'res Mil c Scieeeiilos Real.s}
mensais, perfazendo assim o valor global de R$ 40.700.00 (Quarenta
Mil c Sctccenlos Reais), durante o período da eontraiaçào de 1 1
mese.s.

Bonito de Santa Fé - PB, 04 de fevereiro de 2022.

/t;V7"()A'/OZ.Í/C£/V/l FlUfO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Franeiniagna Feitosa Pinto

Código Idcntillcador: D()4F5925

COMIS,SAÜ PF,RMANENTE DE LICÍTAÇ.XO
EXTR AI O DE CONTRATO

EXTRATO DO COM KATO N." 12/2022

niSPKN.SA DE UCITACÃO N.' 114/2022

PARTES: PREFEITURA MUNICIPAL

SANTA FÉ - PB, CNPJ: ()8.924,037/0a0l ■:
LINS DOS SANTOS,'I.INS SERVIÇOS

■'J; 40.729.318/0001-22.

DE BONITO DE
8 e ll.DEMir.RCLT.
E CONSl I.TORIA.

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRICSTAÇAO
DOS SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA,
ADMINISTRATIVA E I'KDAGÓ(11CA, DESTíNADO AO
FORTALECIMENTO E ATENDIMENTO DAS DEMANDAS DA
-SECRETARIA DE EDUCAÇÃO.

Fiindnmeiiln LEGAL: Art. 75, inciso li. da Lei 14.1.33/2022.

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despesa.s referente a
e.sccução da prcsUiçfio de serviços |>ara atender o empenhanienlo será
pago com recursos da Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé, em
conformidade com o art. 75, inciso II da Lei 14,133/2022 e alterações
posteriores, sendo que o pagamento será efetuado através da
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02.060 Seetelana da Educação -
12 361 1001 2010 Manutenção das Atividades do Ensino
Fundamemal-MDE - ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.39.
Outros Serviços dc Terceiro Pessoa .htridica; 12 365 1001 2011
Manutenção das Atividades do Ensino Infantil - MDE; ELEMENTO
DE DESPES.A - 33.90.39, Outros Serviços de Terceiro Pessoa
Jurídica; 12 361 lOOI 2015 Manutenção du Eiisínu Fuiiduinenlal -
^dtb - .30%; ELEMENTO DE DESPESA - 33.90.30.
loIvMENTO de despesa - 33.90.39, Ouiro.s Sei\'iços de Terceiro
Pessoa Juridica; 12 365 1001 2022 Manuienç.àn du Ensino Infantil -
Fuiidcli .30%; ELEMENIO DE DESPESA - 33.90.39. Outros
Serviços de Terceiro Pessoa Jurídica; 12 361 lÜOI 2030 .Manutenção
da Educação FUNDEB 35% V.AAT - ELEMENTO DE DESPESA
- 33.90.39, Outros Seiviços de Terceiro Pessoa Juridica.

VALOR MENSAL: RS 3.700,00 (Três Mil c Setecenios Reais)
VALOR GLOBAL: RS 40.700,00 (Quarenta Mil c Setecenios
Reais)

VIGÊNCIA: 07/02/2022 À 31/12/2022

DATA E ASSIN.ATURA; Bonito de Sanl:i Fé - PB, 07 dc
fevereiro de 2022. ANTÔNIO LUCENA FILHO, Prefeito c
Empresa Contratada.

Publicado por:
Franeiniagna Feitosa irinlo

Código ldeiilificador:5.3()353D5

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TERMO DE R.ATIFIÇAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

DISPENSA DE LICITAÇÃO N." 07/2022
-i-Hac.. J

OB.IETO: CONTRATAÇÃO DE E\11'UESA ES]>lf,ÇI/Vl.l7.ApÁ
PARA O RECEBIMENTO MENSAL DE RESÍDUOS SOLlDoS
DOMICILIARES F.M ATERRO I.EGAI.IZADO. PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREEEITIJRA DE UONí fO DE SAN TA
FÉ - PB. cm conformidade eoin o art. 24, inciso IV da Lci X.666/93 c
alterações posteriores, aitavés de WM ENGENII.ARIA E
SERVIÇOS LTDA.CNPJ: i(l.48S.40(l/0(lOI-4I,

Fundaiitcuto LEGAL: art. 24. inciso IV da l.ci S.666.93.

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município de Bonito
de Santa Fé- PB.

VALOR -MENSAL: RS 12.000,00 (Do/.c Mil Reais)
VALOR GLOBAL: RS 36.000.01) (Trinta c Seis Mil Reais)

RatiUeo a decisão, nos termo.s dos arts. 25 e 26. da l ei Federal n."
8.666/93 e com base no parecer emitido pela Assessoria Juridica.
determinando a convocação da ;issoei;içno .supramencii>nada para
assinatura do tenno do contrato, nos temais do art. 64. ciiim/ da Lei
8.666/93. como também que se proceda ;is luibliciições exigidas
Icgalmcntc-

Bonito dc SiiTilii Fé - PB, 10 dc fevereiro de 2022.

AS TÓMO LUCENA FILHO
Prefeito Constitucional

Publicado por:
Eianciniagna Feitosa Pinto

Cóiligo I(lenlilieador:48BI)71 16

COMISSÃO PERMANEN I E DE LKT FAÇAO
EX I RA I O DE CONTRA fO

EXTRATO DO CON IR ATO N." 18/2022

DISPENSA DE LlCri ACÃO N." 07/2022

PARTES: PREFEITURA MÜMfTPAI. DE BONITO DE
SANTA EÉ - PB. CNPJ; 0N.')24.(I37 dOOl-IS e \N'M
ENGENHARIA ESERVIÇO.S LTDA.CNPJ; I0.4.xx.-t(10.dti()|.4l.

On.[ETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA O RECEBIMENTO MENSAl DE RESÍDUOS SÓLIDOS
DOMICILIARES EM ATERRO i.EGAl.iZADO. PARA ATENDER
AS NECESSIDADES DA PREFEITURA DE liONEPO DE SANTA
FÉ-PB.

Fuiidaiiienio LEGAL: Art. 24. inciso IV. da l.ei .X.666/93

FONTE DE RECURSO: O pagamento das despcs;is referente a
cxecuç;"io da prestação de .serviços para atender o eiupcnliamento será
pago com recursos da preléitura de Bonito de S;uiia Fé - PB. em
conformidtide com o art. 24. inciso IV da l.ei X.666/93 e tilteiações
pü.steriorcs, .sendo que o pagamento será efctu;ido atravé.s da
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: (12.0811 .Scerelarlii da
Agricultura. Meio Ambiente. Recurso.s lliilrícos c Mincrai.s - 20
606 2002 2039 Manutenção da Secretaria da .Agrietillura, Meio
Auibiciitc. Recurso.s Hídricos c Minerais - ELEMENTO DE
DESPESA -33.9Ü.39. Outro.s Serviços de Terceiro Pcsso;i Juridica.

VALOR MENSAL: RS 12.000,(111 (Doze Mil Reais)

VALOR GLOBAL: RS 36.000,00 ( I rinla e Seis Mi) Rciiis)

VIGÊNCIA: 10/02/2022 Â 12/05/2022

DATA F. ASSINATURA: Bonito de .Saiil:i

fevereiro de 2022, .SNTÒNIO LUCENA
Munlcipai e Contratado.

Fé - PB. Í(I de
FILHO. Prefeito
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